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MOÇÃO  DE  APLAUSO  AO  PROFESSOR  DE  TAEKWONDO  SANDRO  LACERDA  E
TODA SUA EQUIPE  DE CAMPEÕES  PELA  BRILHANTE  PARTICIPAÇÃO NA COPA
DOS CAMPEÕES DE TAEKWONDO DE 2022.

Destinatário: Professor Sandro Lacerda – Rua Santo Antônio nº 16 – Vila Maysa.

Excelentíssima Presidente, 

Dispõe sobre Aplauso ao Sensei SANDER LACERDA e toda sua equipe que representou o
município de Ibitinga na Copa dos Campeões de Taekwondo, ocorrido em 18 de setembro de
2022, na cidade de São José do Rio Preto/SP.

CONSIDERANDO que, durante anos sempre, treinou os atletas com muito zelo e humanismo,
levando a disciplina  do esporte  que quando se aprende,  leva para a vida,  ajudando assim a
criação, educação e o desenvolvimento de seus atletas; 

CONSIDERANDO que, os atletas que são treinados pelo Sensei, levam o nome do município
para outras cidades, em competições e apresentações; 

CONSIDERANDO  que, para ser um grande atleta,  não basta apenas ser bom em atividades
físicas, é necessário ter garra e determinação; 

A justa homenagem deste Legislativo se faz em razão das importantes conquistas, respaldadas
em atributos como dedicação, determinação e amor ao esporte, exemplo a ser seguido por todos.

REQUEIRO  À  MESA, nos  termos  regimentais,  que  fique  constada  na  Ata  desta  Sessão
Legislativa  a  presente  Moção  de  Aplauso  e  seja  encaminhada  cópia  da  presente  Moção ao
SENSEI SANDRO LACERDA, bem como a toda sua equipe abaixo subscrita:

- Felipe Junior - Ouro
- Matheus Cardoso - Prata 
- Luna Bianquini - Bronze 
- Miguel Sandoval - Prata
- Gabriel Sandoval - 4° Lugar
- Gabriel Gereto - 4° Lugar
- Gabriela Vieira - Ouro
- Miguel Arackawa - Prata
- José Guilherme Januário - Bronze 
- Joana Lacerda - bronze 
- Tadeu Spanghero - 4°Lugar no Poomsae

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 19 de setembro de 2022.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 

MOÇÃO Nº 327/2022

M
O

Ç
ÃO

 N
º 3

27
/2

02
2 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
08

5/
20

22
 re

ce
bi

do
 e

m
 1

9/
09

/2
02

2 
17

:4
7:

09
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

él
io

 R
ob

er
to

 A
ris

tã
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
38

-1
D

29
-D

59
E-

D
E5

4.

Pag. 1/3



M
O

Ç
ÃO

 N
º 3

27
/2

02
2 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
08

5/
20

22
 re

ce
bi

do
 e

m
 1

9/
09

/2
02

2 
17

:4
7:

09
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

él
io

 R
ob

er
to

 A
ris

tã
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
38

-1
D

29
-D

59
E-

D
E5

4.

Pag. 2/3



M
O

Ç
ÃO

 N
º 3

27
/2

02
2 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
08

5/
20

22
 re

ce
bi

do
 e

m
 1

9/
09

/2
02

2 
17

:4
7:

09
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

él
io

 R
ob

er
to

 A
ris

tã
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
38

-1
D

29
-D

59
E-

D
E5

4.

Pag. 3/3


